
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 850, DE 2022

Concede isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI)  e redução a zero das

alíquotas  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social

(COFINS)  e  da  Contribuição  para  os

Programas  de  Integração  Social  e  de

Formação do Patrimônio do Servidor Público

(PIS/PASEP), incidentes sobre os geradores

elétricos  residenciais,  quando  adquiridos

pelas pessoas que menciona.

EMENDA DO RELATOR  

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 850, de 2022, o

seguinte parágrafo:

"Art. 1º .........................................................

.....................................................................

§ 3º O  benefício  fiscal  previsto  neste  artigo  aplica-se  às
importações de produtos sem similares nacionais."

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2025.

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258893725900
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